
PARECER	CCJ

Inclui	a	obrigatoriedade	da	inclusão	da	informação	da	existência	de
botão	de	pânico,	contendo	a	descrição	da	sua	função	e	modo	de

utilização	na	Lei	12.002,	de	21	de	janeiro	de	2016.

	

	

Vem	a	esta	Comissão,	para	parecer,	o	Projeto	de	Lei	em	epígrafe,	de	autoria	do	Vereador	José	Freitas.

A	procuradoria	da	casa	se	manifesta	que,	nessa	fase	preliminar	do	processo	legislativo,	não	verifica	óbice	de	natureza
jurídica	que	impeça	a	tramitação	da	proposição	em	análise.

É	o	sucinto	relatório.

	

A	presente	matéria	em	análise	carrega	a	melhor	intenção	possível	em	seu	objeto,	quando	prevê	garantir	a	proteção	da
incolumidade	do	cidadão	porto-alegrense,	cuja	segurança	deve	ser	resguardada	mediante	o	poder	de	polícia	municipal.

Conforme	já	apontado	pela	procuradoria	da	casa,	este	relator	também	não	vislumbra,	nesse	exame	preliminar,
manifesta	inconstitucionalidade	ou	ilegalidade	na	proposição	que	impeça,	nesta	fase	inicial,	a	sua	tramitação.

Nesse	sentido,	o	assunto	é	de	interesse	local	relacionado	ao	tema	da	segurança,	daí	a	competência	do	Município	para
legislar	e	atuar	e,	conforme	art.	55	da	LOMPA,	cabe	à	Câmara	Municipal	legislar	sobre	assuntos	de	interesse	local,
observadas	as	determinações	e	a	hierarquia	constitucional,	suplementarmente	à	legislação	federal	e	estadual,	e
fiscalizar,	mediante	controle	externo,	a	administração	direta	e	indireta.

Ademais,	o	inciso	II,	do	parágrafo	único	do	art.	88,	do	Regimento	Interno	deste	Legislativo,	prevê	competência	da
iniciativa	de	leis	ordinárias	e	complementares	aos	vereadores.

Portanto,	entendo	que	a	matéria	está	apta	para	o	curso	normal	de	sua	tramitação,	e	sendo	assim,	este	relator	manifesta
o	voto	pela	inexistência	de	óbice	jurídico	à	tramitação	do	Projeto.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Clàudio	Janta,	Vereador,	em	15/04/2024,	às	13:56,	conforme	horário
oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas	Resoluções	de	Mesa
nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	0729509	e	o	código	CRC	CF971D43.

Referência:	Processo	nº	034.00062/2024-73 SEI	nº	0729509
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https://sei.camarapoa.rs.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


	

		

FOLHA	DE	VOTAÇÃO

	

Votação	referente	ao	parecer	da	Comissão	de	Constituição	e	Justiça	(CCJ)	contido	no	doc	(0729509).

	

Observação:
A	mera	assinatura	do	presente	documento,	sem	a	indicação	de	orientação	do	voto	(SIM,	NÃO	ou	ABSTENÇÃO),	será
desconsiderada	para	todos	os	efeitos.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Nadia	Rodrigues	Silveira	Gerhard,	Vereador(a),	voto	SIM,	em
16/04/2024,	às	11:50,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória
nº	2200-2/2001	e	nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Moisés	da	Silva	Barboza,	Vereador(a),	voto	SIM,	em	16/04/2024,	às
13:45,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e
nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Idenir	Cecchim,	Vereador(a),	voto	SIM,	em	18/04/2024,	às	10:47,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas
Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Giovane	Luiz	de	Lima	Junior,	Vereador(a),	voto	SIM,	em
18/04/2024,	às	15:17,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória
nº	2200-2/2001	e	nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	0730173	e	o	código	CRC	D01567B3.

Referência:	Processo	nº	034.00062/2024-73 SEI	nº	0730173
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Av.	Loureiro	da	Silva,	255	-	Bairro	Centro	Histórico,	Porto	Alegre/RS,	CEP	90013-901

CNPJ:	89.522.437/0001-07

Telefone:	(51)	3220-4344	-	http://www.camarapoa.rs.gov.br/

		

CERTIDÃO

CERTIFICO	que	o	Parecer	nº	159/24	–	CCJ	contido	no	doc	0729509	(SEI	nº	034.00062/2024-73	–	Proc.	nº	0082/24	-
PLL	nº	045),	de	autoria	do	vereador	Claudio	Janta,	foi	APROVADO	através	do	Sistema	de	Deliberação	Remota,	com
votação	encerrada	em	19	de	abril	de	2024,	tendo	obtido	05	votos	SIM	e	00	votos	NÃO,	conforme	Folha	de	Votação
CCJ	0730173:

CONCLUSÃO	DO	PARECER:	Pela	inexistência	de	óbice	de	natureza	jurídica	para	a	tramitação	do	Projeto.

	

Documento	assinado	eletronicamente	por	Ricardo	Silveira	Castro,	Assistente	Legislativo,	em	19/04/2024,	às
11:29,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e
nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	0732654	e	o	código	CRC	53BC1528.

Referência:	Processo	nº	034.00062/2024-73 SEI	nº	0732654
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